
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA SEI-N° 59, DE 28 DE MAIO DE 2025

A Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (CREMEC),
no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o início da gestão 2023/2028 em 02 de outubro de 2023;

CONSIDERANDO o que dispõe o Regimento Interno do CREMEC;

CONSIDERANDO que a conselheira Rejane Brasil Sá, inicialmente designada como
coordenadora da Comissão de Educação Médica Continuada, estará de licença durante
o período de 01 (um) ano;

CONSIDERANDO o que foi decidido na Reunião Plenária Ordinária do dia 05 de maio
de 2025:

RESOLVE:

Art. 1º Designar os Conselheiros abaixo relacionados para compor a Comissão de
Educação Médica Continuada até 30 de setembro de 2028, sob a coordenação de
José Lindemberg da Costa Lima.

Anastacio de Queiroz Sousa

Carlos Clayton Torres Aguiar

Denise Menezes Brunetta

Francisco George Magalhães de Oliveira

José Juvenal Linhares

José Lindemberg da Costa Lima

Maycon Fellipe da Ponte

Melissa Soares Medeiros

Rejane Brasil Sá

Renato Evando Moreira Filho

Roberto Wagner Bezerra de Araujo

Art. 2º - Revoga-se a PORTARIA CREMEC N°. SEI-112/2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

CERTIFIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
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INÊS TAVARES VALE E MELO
PRESIDENTE DO CREMEC

 

Documento assinado eletronicamente por Inês Tavares Vale e Melo,
Presidente, em 28/05/2025, às 16:10, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2554883 e o código CRC 8182E04D.

 

Av. Antônio Sales, 485 - Bairro Joaquim Távora | 
CEP 60135-101 | Fortaleza/CE - https://cremec.org.br/

Referência: Processo SEI nº 25.6.000004548-5 | data de inclusão: 28/05/2025

Portaria 59 Educação Médica Continuada (2554883)         SEI 25.6.000004548-5 / pg. 2

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/

	Portaria 59 Educação Médica Continuada (2554883)

